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Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 96, DE 9 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo
nº 80000.001364/2010-26, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do
§1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcionamento
à pessoa jurídica AVAL SOROCABA INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ nº 10.995.158/0001-
00, situada no Município de Sorocaba - SP, na Av. Três de Março, nº 1865, Galpão 01, Aparecidinha,
CEP 18.087-180, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 97, DE 9 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo
nº 80000.037357/2011-43, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria DENATRAN nº 909, de 10 de novembro de 2011, para
modificar a razão social da Instituição Técnica Licenciada (ITL) MARTINS INSPEÇÕES VEICU-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº06.045.563/0001-82 para AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES
VEICULARES LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 98, DE 9 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo
nº 80000.020731/2014-14, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do
§1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcionamento
à pessoa jurídica CM INSPEÇÕES VEICULARES LTDA - ME, CNPJ 11.105.605/0001-63, situada no
Município de Sorocaba - SP, na Av. Comendador Pereira Inácio, nº 1955, Jardim Vergueiro, CEP 18.030-
005 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 481, DE 9 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, alterado pelo

Decreto nº 8.061, de 29 de julho de 2013, segundo o qual o Ministério das Comunicações estabelecerá
cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD, com início em 1º
de janeiro de 2015 e encerramento até 31 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o cronograma de desligamento do sinal analógico de televisão, estabelecido
pela Portaria nº 477, de 22 de junho de 2014;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria nº 477, de 2014, segundo o qual o
Ministério das Comunicações estabelecerá, em ato próprio, as premissas e condições necessárias para o
desligamento, bem como os municípios afetados pelas localidades a serem desligadas;

CONSIDERANDO a prática internacional de as entidades executoras de serviços de radio-
difusão inserirem em suas respectivas programações avisos, tarjas e campanhas indicando a data do
desligamento do sinal analógico;

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, resolve:

Art. 1º É condição para o desligamento da transmissão analógica dos serviços de radiodifusão
de sons e imagens e de retransmissão de televisão, respeitado o prazo final estabelecido no Decreto nº
5.820, de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.061, de 2013, que, pelo menos, noventa e três por cento dos
domicílios do município que acessem o serviço livre, aberto e gratuito por transmissão terrestre, estejam
aptos à recepção da televisão digital terrestre.

Parágrafo único. As entidades outorgadas para execução dos serviços de radiodifusão de sons
e imagens e de retransmissão de televisão informarão em sua programação a data de desligamento do
sinal analógico e o canal de veiculação de sua programação digital, na forma e nos prazos estabelecidos
em ato do Ministério das Comunicações, que será publicado até 30 de novembro de 2014, ouvido o
Fórum Brasileiro de Televisão Digital.

Art. 2º Caberá à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, dentre outras obrigações
previstas no edital de licitação para a faixa de 700 Mhz:

I - distribuir, na forma do edital a que se refere o caput, um set-top-box com os requisitos
constantes do Anexo I, para recepção da televisão digital terrestre, às famílias cadastradas no Programa
Bolsa Família do governo federal;

II - promover, na forma do edital a que se refere o caput, campanha publicitária, inclusive em
TV aberta, para informar toda a população sobre o processo de desligamento do sinal analógico de TV,
pelo menos trezentos e sessenta dias antes da data prevista para o evento;

III - estabelecer os requisitos técnicos necessários do receptor de que trata o inciso I, para
mitigação das eventuais interferências prejudiciais ao serviço de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão do SBTVD; e

IV - aferir, na forma do edital a que se refere o caput, o percentual a que se refere o art. 1º, por
meio de entidade especializada que utilizará metodologia estatística baseada na Pesquisa Nacional de
Amostra Domiciliar - PNAD.

Art. 3º O Ministério das Comunicações e a Anatel tomarão providências para permitir que a
população do município tenha acesso, em tecnologia digital, aos mesmos sinais a que tinha acesso em
tecnologia analógica.

Art. 4º Os municípios afetados pelo desligamento do sinal analógico em cada localidade prevista
no Anexo da Portaria nº 477, de 2014, são os constantes do Anexo II desta Portaria e deverão ser
desligados na mesma data.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

REQUISITOS MÍNIMOS PARA RECEPÇÃO DO SINAL DIGITAL
I - Atender às normas técnicas contidas nos documentos ABNT NBR 15604:2007 - Televisão digital
terrestre - Receptores, e suas atualizações, dispondo obrigatoriamente de controle remoto, interface USB,
saídas de áudio e vídeo via RF e saída de vídeo composto, nos termos da norma.
II - Incorporar obrigatoriamente a capacidade de executar aplicações interativas, de acordo com as
Normas ABNT NBR 15606-1, 15606-2, 15606-3, 15606-4 e 15606-6.
III - Permitir a utilização dos recursos de acessibilidade previstos na Norma Complementar MC nº 01,
de 2006, aprovada pela Portaria nº 310, de 27 de junho de 2006.

ANEXO II

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS AFETADOS

Ano Data Localidade Localidade Afetada
2015 29/nov Piloto - Rio Ver-

de/GO
Rio Verde-GO

2016 03/abr Distrito Federal Abadiânia-GO
Águas Lindas de Goiás-GO
Alexânia-GO
Brasília-DF
Cabeceira Grande-MG
Cidade Ocidental-GO
Formosa-GO
Luziânia-GO
Novo Gama-GO
Planaltina-GO
Santo Antônio do Descoberto-GO
Valparaíso de Goiás-GO

15/mai São Paulo Arujá-SP
Barueri-SP
Biritiba-Mirim-SP
Carapicuíba-SP
Cotia-SP
Diadema-SP
Embu-Guaçu-SP
Embu-SP
Ferraz de Vasconcelos-SP
Guarulhos-SP
Itapecerica da Serra-SP
Itapevi-SP
Itaquaquecetuba-SP
Jandira-SP
Mauá-SP
Mogi das Cruzes-SP
Osasco-SP
Poá-SP
Ribeirão Pires-SP
Rio Grande da Serra-SP
Santana de Parnaíba-SP
Santo André-SP
São Bernardo do Campo-SP
São Caetano do Sul-SP
São Paulo-SP
Suzano-SP
Taboão da Serra-SP
Vargem Grande Paulista-SP

26/jun Belo Horizonte Araçaí-MG
Belo Horizonte-MG
Betim-MG
Caeté-MG
Contagem-MG
Florestal-MG
Ibirité-MG
Igarapé-MG
Juatuba-MG
Lagoa Santa-MG
Mário Campos-MG
Mateus Leme-MG
Matozinhos-MG
Nova Lima-MG
Ribeirão das Neves-MG
Rio Acima-MG
Sabará-MG
Santa Luzia-MG
São Joaquim de Bicas-MG
São José da Lapa-MG
São José da Varginha-MG
Sarzedo-MG
Taquaraçu de Minas-MG
Ve s p a s i a n o - M G

28/ago Goiânia Abadia de Goiás-GO
Aparecida de Goiânia-GO
Aragoiânia-GO
Bela Vista de Goiás-GO
Bonfinópolis-GO
Brazabrantes-GO
Goianápolis-GO
Goiânia-GO
Goianira-GO
Guapó-GO
Hidrolândia-GO
Ouro Verde de Goiás-GO
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